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ANEXO III - EDITAL

PROCESSO INTERNO DE SELEÇÃO DOS PROFESSORES ORIENTADORES PARA O
PACTO NACIONAL PELO FORTALECIMENTO DO ENSINO MÉDIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  orienta  a  designação  dos  Professores
Orientadores a ser realizada pelos Diretores dos Estabelecimentos Estaduais de Ensino, de
acordo com a Resolução nº 51-MEC, de 11 de dezembro de 2013.

1. ORIENTADORES DE ESTUDOS DAS ESCOLAS

1.1 Da seleção1

Art. 11. Os orientadores de estudo, responsáveis por ministrar a formação aos professores ou
coordenadores pedagógicos do ensino médio nas escolas, serão escolhidos em processo pú-
blico nas suas respectivas escolas, desde que atendam, no mínimo, os seguintes requisitos
cumulativos: 

I - ser professor do ensino médio, coordenador pedagógico do ensino médio ou equivalente
na rede pública de ensino a que esteja vinculado; 
II - ser formado em Pedagogia ou em Licenciatura; 
III - atuar há, no mínimo, dois anos no ensino médio, como professor ou coordenador pedagó-
gico ou possuir experiência comprovada na formação de professores de ensino médio; 
IV - ter disponibilidade para dedicar-se ao curso de formação e encontros com o formador re-
gional e ao trabalho de formação na escola, correspondente a 20 horas semanais; e 
V - constar do Censo Escolar de 2013 da respectiva rede a que esteja vinculado.

§ 1º No caso dos coordenadores pedagógicos que não tenham sido registrados como docen-
tes de turmas e identificados por CPF no Censo Escolar 2013, o seu registro será realizado
pelo Supervisor, validado eletronicamente pela Secretaria de Estado da Educação, em instru-
mento próprio a ser disponibilizado pelo Ministério da Educação. 
§ 2º Os requisitos previstos no caput e no § 1º deverão ser documentalmente comprovados
pelo(a) professor(a) ou coordenador(a) no ato da inscrição e validados pelo supervisor res-
ponsável pela formação na rede.

Art. 12. O orientador de estudo deverá permanecer como professor ou coordenador pedagógi-
co do quadro efetivo do magistério da rede pública de ensino que o indicou durante toda a re-
alização da Formação Continuada de Professores do Ensino Médio, sob pena de exclusão do
curso e devolução do valor relativo às bolsas recebidas indevidamente.

§ 1º Em caso de substituição de orientador de estudo, o formador regional do Pacto Nacional
pelo Fortalecimento do Ensino Médio no estado ou distrito federal deverá encaminhar docu-
mento que a justifique à IES formadora. 

1 Nota: o professor orientador de estudos, preferencialmente, deverá ser um pedagogo devido à ne-
cessidade de participar dos encontros de formação que poderão ocorrer durante a semana.
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§ 2º Em caso de substituição do orientador de estudo, a IES formadora realizará a formação
necessária para o seu substituto, visando compensar a ausência nos encontros formativos an-
teriores. 

1.2 Das atribuições
São atribuições do Orientador de Estudos:
a) participar dos encontros presenciais junto aos formadores regionais, alcançando no mínimo
75% de presença; 
b) assegurar que todos os professores sob sua responsabilidade assinem o Termo de Com-
promisso, encaminhando-os ao coordenador-geral da Formação na IES; 
c) ministrar a formação aos professores e coordenadores pedagógicos do ensino médio na
escola pela qual foi selecionado; 
d) planejar e avaliar os encontros de formação junto aos professores coordenadores pedagó-
gicos do ensino médio; 
e) acompanhar a prática pedagógica dos professores, bem como dos coordenadores pedagó-
gicos do ensino médio; 
f) avaliar os professores e os coordenadores pedagógicos do ensino médio quanto à frequên-
cia, à participação e ao acompanhamento dos estudantes, registrando as informações no Sis-
Médio; 
g) efetuar e manter atualizados os dados cadastrais dos professores e dos coordenadores pe-
dagógicos do ensino médio; 
h) analisar os relatórios das turmas de professores e de coordenadores pedagógicos do ensi-
no médio e orientar os encaminhamentos; 
i) manter registro de atividades dos professores em suas turmas; 
j) avaliar, no SisMédio, a atuação dos formadores regionais, bem como do suporte dado pelas
IES; e 
k) apresentar ao formador regional relatórios das atividades referentes à formação dos profes-
sores e dos coordenadores pedagógicos do ensino médio; 

2. DA CONSTITUIÇÃO DE TURMAS 
Art. 16. A constituição das turmas de professores e coordenadores pedagógicos obedecerá
ao disposto abaixo: 
I - cada turma deverá ter um mínimo de 5 (cinco) e um máximo de 35 (trinta e cinco) professo-
res e coordenadores pedagógicos; 
II - cada turma de professores deverá ter um orientador de estudo, responsável por formar os
cursistas. 
§ 1º Nas escolas com menos de cinco professores ou coordenadores pedagógicos, estes de-
verão ser incorporados às turmas de outras escolas participantes do Pacto Nacional pelo For-
talecimento do Ensino Médio. 
§ 2º Os dados do Censo Escolar do INEP disponível à época da montagem das turmas será a
referência utilizada para cálculo da quantidade máxima de professores e orientadores de estu-
do que poderão participar da Formação. 
§ 3º No caso dos coordenadores pedagógicos, que não são registrados como docentes de
turmas e identificados por CPF no Censo Escolar 2013, o seu registro será realizado pelo For-
mador Regional, devidamente validado pela Secretaria de Estado da Educação, em instru-
mento próprio a ser encaminhado pelo Ministério da Educação. 
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§ 4º Caberá à IES responsável pela formação no estado ou distrito federal avaliar e deliberar
pela fusão de turmas em caso de evasão ou abandono. 
§ 5º As unidades escolares que possuam turmas anexas à escola sede poderão constituir tur-
mas específicas de professores e coordenadores pedagógicos para participar da formação,
no âmbito do Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio. 

3. DO PAGAMENTO DE BOLSAS

3.1 Da bolsa e valores:
Art. 17. A título de bolsa, o FNDE pagará aos participantes, mensalmente e durante a duração
do curso de formação no âmbito do Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio, os
seguintes valores:
II - R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), para o orientador de estudo;

Art. 18. A bolsa será concedida pela SEB/MEC e paga pelo FNDE diretamente aos beneficiá-
rios, por meio de cartão-benefício específico, mediante assinatura do Termo de Compromisso
do Bolsista em que constem, dentre outros: 
I - autorização para o FNDE bloquear valores creditados em seu favor, mediante solicitação
direta ao Banco do Brasil S/A, ou proceder ao desconto nos pagamentos subsequentes, nas
seguintes situações: 
a) ocorrência de depósitos indevidos; 
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; 
c) constatação de irregularidades na comprovação da frequência do bolsista; e 
d) constatação de incorreções nas informações cadastrais do bolsista. 
II - obrigação do bolsista de restituir ao FNDE, no prazo de quinze dias a contar da data do re -
cebimento da notificação e na forma prevista no art. 30 desta resolução, os valores creditados
indevidamente ou objeto de irregularidade constatada, nas hipóteses de inexistir saldo sufici-
ente para bloqueio e não haver pagamentos futuros a serem efetuados. 
Parágrafo único. A bolsa será paga durante todo o período efetivo de realização da Forma-
ção, podendo ser paga por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada.

Art. 19. A título de bolsa, de acordo com a responsabilidade assumida por cada beneficiário e
com o efetivo cumprimento de suas atribuições, o FNDE pagará mensalmente, durante o perí-
odo da Formação, o valor estipulado no art. 17, por meio de cartão-benefício específico, emiti-
do pelo Banco do Brasil S/A por solicitação do FNDE. 
§ 1º Os bolsistas somente farão jus ao recebimento de uma bolsa por período, mesmo que
venham a exercer mais de uma função. 
§ 2º O recebimento de qualquer um dos tipos de bolsa de que trata este artigo vinculará o par-
ticipante ao Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio. 
§ 3º A renovação das bolsas somente poderá ocorrer findo o prazo de duração do Pacto Naci-
onal pelo Fortalecimento do Ensino Médio e desde que o bolsista seja submetido a novo pro-
cedimento de seleção. 
§ 4º É vedado ao participante do Pacto Nacional  pelo Fortalecimento do Ensino Médio o
recebimento de mais de uma bolsa de estudo, pesquisa e desenvolvimento de metodologias
educacionais, cujo pagamento tenha por base a Lei nº 11.273/2006.
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Art. 22. O bolsista deverá retirar o cartão-benefício por ocasião do saque da primeira parcela
de bolsa, na agência do Banco do Brasil indicada por ele entre as disponíveis no sistema em
que realizou seu cadastro pessoal, após a entrega e a chancela dos documentos exigidos
para essa finalidade e cadastramento de sua senha pessoal. 
Parágrafo único. A utilização do cartão-benefício é isenta de tarifas bancárias e abrange o
fornecimento de um único cartão magnético, a realização de saques e a consulta a saldos e
extratos.

3.2 Das restrições para ser bolsista do Pacto/FNDE
Para ser bolsista do Pacto, o candidato deverá observar as seguintes informações:

Art. 18. A bolsa será concedida pela SEB/MEC e paga pelo FNDE diretamente aos beneficiá-
rios, por meio de cartão-benefício específico, mediante assinatura do Termo de Compromisso
do Bolsista em que constem, dentre outros: 
I - autorização para o FNDE bloquear valores creditados em seu favor, mediante solicitação
direta ao Banco do Brasil S/A, ou proceder ao desconto nos pagamentos subsequentes, nas
seguintes situações: 
a) ocorrência de depósitos indevidos; 
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; 
c) constatação de irregularidades na comprovação da frequência do bolsista; e 
d) constatação de incorreções nas informações cadastrais do bolsista. 
II - obrigação do bolsista de restituir ao FNDE, no prazo de quinze dias a contar da data do re -
cebimento da notificação e na forma prevista no art. 30 desta resolução, os valores creditados
indevidamente ou objeto de irregularidade constatada, nas hipóteses de inexistir saldo sufici-
ente para bloqueio e não haver pagamentos futuros a serem efetuados. 
Parágrafo único. A bolsa será paga durante todo o período efetivo de realização da Forma-
ção, podendo ser paga por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada. 

Art. 19. A título de bolsa, de acordo com a responsabilidade assumida por cada beneficiário e
com o efetivo cumprimento de suas atribuições, o FNDE pagará mensalmente, durante o perí-
odo da Formação, o valor estipulado no art. 17, por meio de cartão-benefício específico, emiti-
do pelo Banco do Brasil S/A por solicitação do FNDE. 
§ 1º Os bolsistas somente farão jus ao recebimento de uma bolsa por período, mesmo que
venham a exercer mais de uma função. 
§ 2º O recebimento de qualquer um dos tipos de bolsa de que trata este artigo vinculará o par-
ticipante ao Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio.
§ 3º A renovação das bolsas somente poderá ocorrer findo o prazo de duração do Pacto Naci-
onal pelo Fortalecimento do Ensino Médio e desde que o bolsista seja submetido a novo pro-
cedimento de seleção. 
§ 4º É vedado ao participante do Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio o
recebimento de mais de uma bolsa de estudo, pesquisa e desenvolvimento de metodo-
logias educacionais, cujo pagamento tenha por base a Lei nº 11.273/2006.

Curitiba, 01 de abril de 2014.
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